
LEI N° 175512022 

"Altera o inciso III do art. 9° da Lei Municipal n° 

161712021, que Estimo a Receita e Fixa a 

Despesa - LOA do Município de Buritis para o 

Exercício de 2022". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 
Eu sanciono a seguinte: 

1 

Mi. 1° Fica alterado o inciy/ull do artigo 9 da ei Municipal n° 1617/2021, 

que estima a Receita e Fixa as ,Øs pesas do Município de uritis para o exercício 

Financeiro de 2022, que passa a er a seguinte redação. 

III Abrir crédito adie i nal suplementar por anulação de dotaç s, observado o 

disposto no artigo 21/ inciso IIJ da LDO e inciso 111 §10  do ar igo 43 da Lei 

Federal 4.320/64, e/li até 3,5% (três inteiros e cinco décimos ar cento) do 

orçamento vigente. / 

Art. 20  Esta Lei 

disposições em contrário. 

'o 

lWS4Gt ;.t ,ia??xyIaII 

em vigor na data de sua 

Gabinete do 
RO, aos 0112 

mil e 

revoga-se as 

do Município de Buritis - 
omês de outp»9€ 
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